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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COMPRO tsso DE

AJUSTAMENTO DE CONDUTA CELEBRADO ENTRE O EMPR EI{DEDOR

DE MEIOJUNCO AGROPASTORIL LTDA e â SECRETARIA DE E

AMBIENTE E DESENVOTVIMENTO SUSTE].ITÁVEL - D PARA

ADEQUAçÃO DE EMPREENDIMEÍ{TO À LEGISTAçÃO AUEIT

Pelo presente instrumento, JUNCO AGROPASTORII [TDA, pessoa jurídica de direito privâdo, inscrita no

CNPJ sob o ns L7.292.53310001-97, com sede administrativa na Rua Antônio Gonzaga de Ca lho ne 11

Bairro Vapabuçu na cidade de Sete Lagoas /MG, neste ato representada legalmente pelo sócio roprietário

Sr. Antônio Gonzaga de Carvalho inscrito no CPF sob o ns 345.191.226-00, doravante d ado por

CoMPROMISSÁR|O, firma o presente TERMO ADITIVO AO TERMO DE AJUÍAMENTO DE

AMBIENTAL - TAC celebrado em 05 de abril de 2010, perante a SECRETARIA DE ESTA

AMBTENTE E DESENVOIVIMENTO SUSTENTÁVEL - SEMAD, aqui representado pelo Secretário de Estado
v Adlunto de Meio Ambiente e Desenvolvimento -sustentável, Dr. Shelley de Souza Carneiro e pela

SUPERINTENDÊNOA CENTRAL METROPOTITANA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOTVIMENTO

SUSTENTÁVEL- SUPRAM CM, órgão subordinado à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e

CONDUTA

DE MEIO

sta Capital,
doravante

laa.&o4, 
de

I

Desenvolvimento Sustentável - SEMAD, com sede na Avenida Senhora do Carmo, 90, Carmo, ne

neste ato representada pela sua Superintendente Dre. Scheilla Samartini Gonçalves, 1

denominada COMPROMITENTE, nos têrmos do artigo 14, § 3s, e artigo 76, § 3e do Decreto ne

25 de junho de 2008, observadas as cláusulas e condições seguintes:

Considerando que o empreendedor solicitou prorrogação do prazo referente ao item 3 da cláusula

segunda do referido TAC;

Considerando, ainda, que, segundo informaçôes do empreendedor (OFÍCIO Ne 158/2010), os

demais itens da cláusula segunda do TAC serão cumpridos no prazo estipulado,

Resolvem çsle,hrar o presente compromisso, mediante os seguintes termos

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

Constitui objeto deste Primeiro Termo Aditivo aô Termo de Ajustamento de Conduta celebrado
entre as paÍés, em05t04l2}l0, a alteraSo do prazo referente ao cumprimento do item.3 dç cláusula
segunda, do referido TAC, que passa a vigorar com a seguinte redaçáo:

Item PROPOSTA PRAZO

3

Apresentar todos os reqistros de inteiro teor
atualizados do imóvel constituinte do
empreendimento, para comprovação da reserva
legal averbada.
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SecretaÍia de Estado de Meio Ambiente e DesenvoMmênto Sustentável

Avenida Nossa Senhora do Camo, 90 - Carmo Sion - Belo Horizoote - MG - 303'10{@ - Íelefone: (31) 3228-ZO0

\\

GOYERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de NÍeio Ambiente e Desenvolvimento Sustenável
Superintendência da Região Cetrtral MetÍopolitatra de Meio Ambiente

Considerando que a prorrogação solicitada se deve ao fato da vistoria do técnico do IEF só ter
ocorrido em O2/O6/20L0, o que impossibilita a conclusão do processo de averbação de reserva

legal perante o cartório e



GOVERNO DO ESTÂDO DE MINAS GERAIS
Secretaú de Estado de lVÍeio Ambiente e Desenvolvimento Sustenúvel
Sup€rintendênçia da Região C€ntal Metropolitana de Meio Ambiente ) l'l

CúUSUI.A TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte para dirimiÍ as questões decorrentes do presente Termo
Aditivo ao Termo de Ajustamento de Conduta Ambiental, com renúncia de qualquer outro
privilegiado que seja.

por mars

Re,ião Central

E, assim, por estarem devidamentê compromissadas, firmam o presente Termo em 04 (quatÍo) vias, de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, passando todos os Qcumentos
referidos pelo presente instrumento, inclusive os atos constitutivos pertinentes, a fazer partel integrante
deste Termo, como se transcritos nele estivessem. l

Belo Horizonte, 29 de junho de 2010

JUNCO L LTDA

Antônio Gonzage de Carvalho
Sócio proprietário

I

Shel 2a

Ambie lvimento Sustentável

5c e Gonçalves.
Superintendênte Regional de Mêio Ambiente e Dêsêrwolvimento Sustentávêl da

Metropolitana Bacia Paraopeba e Velhas
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SecretaÍia de Esado de Meio Ambiente e Desenvotuimênto Susíentável
Avenida Nossa Senhora do CaÍmo, 90 - Carmo Sion - Bêto Horizonre - Mc - 3O3i GOOO - Telelone: (31 ) 3228-ZOO

cúusUTA SEGUNDA - DEMAIS CúU5UIÁS

As demais cláusulas do Termo de Ajustamento de Conduta celebrado entre as partes em 05/04/10,
permanecem inalteradas.

Secretário Adjunto de

'rJ


